
INDICAÇÃO Nº 
2598
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para duplicação da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, no trecho que vai do município de Ourinhos até o município de Itapetininga, demanda dos municípios reunidos na UMMES - União dos Municípios da Média Sorocabana 

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para melhorar a infra-estrutura rodoviária do Estado de São Paulo nos trechos críticos de suas rodovias estaduais. 

A Rodovia Raposo Tavares, SP 270, atende a ligação da Média e Alta Sorocabana com a capital de São Paulo, possibilitando em seu trajeto de Itapetininga até Ourinhos, o atendimento do intenso tráfego inter-regional e regional com o Norte Velho do Paraná, Norte Novo do Paraná e Sul de Mato grosso. A intensidade do tráfego de caminhões pesados justifica os investimentos para duplicação do trecho de Itapetininga até Ourinhos. 

A liberação de recursos para duplicação da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, no trecho que vai do município de Ourinhos até o município de Itapetininga atende à prioridade das administrações municipais da Região da Média Sorocabana. Representa a principal prioridade entre as reivindicações da UMMES – União dos Municípios da Média Sorocabana ao Governo do Estado de melhoria da segurança do transporte regional. 

Obedece a todas as prioridades de atendimento à segurança da população que se utilizam das rodovias merecendo especial consideração do Governo do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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